
 

18/11/2024

Número: 0000392-90.2005.4.05.8308 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO JOAO ADOEZIO DA CUNHA

EXECUTADO JOAO ADOEZIO DA CUNHA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058309.2393644
8

25/08/2022
09:17

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058309.2393644
9

25/08/2022
09:17

0000392-90.2005.4.05.8308 VOL 1 Autos Digitalizados

4058309.2393645
0

25/08/2022
09:17

0000392-90.2005.4.05.8308 VOL 2 Autos Digitalizados

4058309.2416050
3

13/09/2022
10:33

Intimação Expediente

4058309.2420715
9

16/09/2022
15:46

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2433747
2

28/09/2022
08:00

pfn: constatação, reavaliação e leilão Petição (outras)

4058309.2433747
3

28/09/2022
08:00

28.09.22 - João Adoézio - auto de penhora e de
avaliação

Documento de Comprovação

4058309.2460777
3

20/10/2022
15:09

Intimação Expediente

4058309.2461697
3

21/10/2022
08:41

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2460778
6

24/10/2022
15:10

Despacho Despacho

4058309.2464903
2

24/10/2022
20:52

Intimação Expediente

4058309.2466562
8

26/10/2022
07:31

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2478476
1

09/11/2022
08:30

Intimação Expediente

4058309.2481015
4

11/11/2022
04:24

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2518218
4

19/12/2022
11:29

Certidão - não arrematação em hasta pública Certidão

4058309.2518219
9

19/12/2022
11:30

Intimação Expediente

4058309.2521635
4

23/12/2022
06:46

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2522608
3

26/12/2022
15:04

cota Cota

4058309.2553050
8

03/02/2023
14:38

Intimação Expediente

4058309.2560459
0

10/02/2023
01:04

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058309.2564546
2

14/02/2023
00:02

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058309.3222544
1

16/09/2024
14:59

Intimação Expediente

4058309.3230583
5

23/09/2024
09:50

PETIÇÃO da UF_leilão por iniciativa particular
(COMPREI)

Petição (outras)



 

4058309.3235834
4

26/09/2024
14:43

Intimação Expediente

4058309.3235883
7

26/09/2024
15:02

Auto digitalizado Certidão

4058309.3235885
1

26/09/2024
15:02

Auto de penhora Documento de Comprovação

4058309.3237498
3

27/09/2024
15:14

Intimação Expediente

4058309.3246823
8

07/10/2024
09:58

Penhora no rosto dos autos Certidão

4058309.3246823
9

07/10/2024
09:58

Despacho - 0000155-22.2006.4.05.8308S Documento de Comprovação

4058309.3250082
9

09/10/2024
11:41

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058309.3250083
0

09/10/2024
11:41

Mandado de intimação Documento de Comprovação

4058309.3250087
2

09/10/2024
11:44

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058309.3265057
3

22/10/2024
14:46

Intimação Expediente

4058309.3271003
0

28/10/2024
08:52

suspensão por 360 dias Cota

4058309.3272236
9

29/10/2024
11:50

Sobrestamento por Convenção das Partes Atos Eletrônicos

4058309.3272237
0

29/10/2024
11:50

Intimação de Sobrestamento por Convenção
das Partes

Intimação Atos Eletrônicos



 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
27° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
PROCESSO: 0000392-90.2005.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

 

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

 

Ouricuri, 25/08/2022
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

            Intime-se a exequente para que, em 15 (quinze) dias, promova o andamento do feito, indicando os
meios adequados que julgar necessários ao fiel cumprimento dos fins perseguidos pela presente execução
fiscal, considerando, na ocasião da manifestação, o resultado das medidas constritivas realizadas
anteriormente. Faço a ressalva de que não havendo manifestação nesse sentido os autos poderão ser
suspensos por 1 (um) ano, e, posteriormente, arquivados sem baixa na distribuição pelo prazo
prescricional, com base no art. 40 da Lei 6.830/1980.

1/1

22091310332650500000024229486

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
VIRGINIA CANDIDA DE SOUZA GAMA QUEIROZ TEIXEIRA DE BARROS - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 10:33:26
Identificador: 4058309.24160503
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0000392-90.2005.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/09/2022 15:46, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 13/09/2022 10:33 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22091310332650500000024229486

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 16/09/2022 15:46 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 16/09/2022 15:46:03
Identificador: 4058309.24207159



 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, vem requerer a constatação, a
reavaliação do imóvel de matrícula n. 4.983, regularmente penhorado às fls. 516 - ordem crescente, com a
posterior inclusão no próximo leilão a ser promovido por este juízo.

Termos em que pede deferimento.

Maceió, 28 de setembro de 2022.

B r u n o  C é s a r  M o u r a  B r a n d ã o
Procurador da Fazenda Nacional

***

 Nome:   JOAO ADOEZIO DA CUNHA  Nascimento:   08/02/1966  Título Eleitor:  

 Endereço:  
RUA VEREADOR ANTONIO
BRAZ SOBRINHO, 677 / CASA /
CENTRO

 Telefone:  
(87)
3873-2598  País / MRE:  

105 /
000

 Município
/ UF:

  ARARIPINA / PE  CEP:   56280-000  Nat / Ocup:   12 /
120

 Alteração
Endereço:    Não

 Portador
Necessidade
Especial:

  Não  NIT/PIS/PASEP:  

 Telefone
Celular:

     E-mail:    

***

0000392-90.2005.4.05.8308 (200583080003926)  -     
Execução Fiscal (SIDA) - 27ª Vara Federal-OURICURI
Procuradoria Responsável:    PETROLINA
00.184.780/0001-77 - JOAO ADOEZIO DA CUNHA ME e outros

 Aviso/Comunicação Processual - Intimação - 07/10/2022
Valor da causa:    - Incluído na mesa em    Não informado   22/09/2022

Em cobrança (1)
Extinta (1)
R$ 386.137,95
Recuperados do SIDA em:
22/09/2022 17:15:02
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Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

  DESPACHO

A parte exequente peticionou (Id. 4058309.24337472) requerendo a constatação, a reavaliação do imóvel
de matrícula n. 4.983, regularmente penhorado às fls. 516 - ordem crescente, com a posterior inclusão no
próximo leilão a ser promovido por este juízo.

DEFIRO o pleito.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0000392-90.2005.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 21/10/2022 08:41, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 14/10/2022 08:05 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22102015092780100000024678494

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/10/2022 08:41 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO  

 

1. Nos termos do art. 886, V, do CPC,  o dia  às  para aDESIGNO 12 de dezembro de 2022, 10 horas,
realização, pela modalidade eletrônica, do  nestes autos. 1º Leilão do(s) bem(ns) penhorado(s)

2. Caso não seja ofertado qualquer lanço igual ou superior ao valor da avaliação no 1º leilão, desde logo
fica designado  para  às  ocasião em que o(s) bem(ns) poderão ser2º Leilão a mesma data, 11 horas,
arrematados por até 50% do valor da avaliação/reavaliação (art. 891, parágrafo único, do CPC). 

3.  como leiloeiro o  cujo nome deve obrigatoriamenteNomeio Sr. Cassiano Ricardo Dallago e Silva,
constar do edital, fixando sua comissão no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. A
transmissão do leilão será disponibilizada em tempo real no site www.cassianoleiloes.com.br, sob a
responsabilidade do leiloeiro designado. 

4. Sendo bem penhorado  , expeça a secretaria: a)  solicitando informações sobre aimóvel ofício,
existência de débitos de ITR junto a Receita Federal, se bem imóvel rural; ou ofício para a Prefeitura, se
imóvel urbano, para débitos de IPTU. b)  solicitando a Certidão de Ônus e Inteiro Teor do Cartórioofício,
onde o imóvel está registrado, devendo esta certidão fazer menção, havendo ônus, ao juízo
determinante, ao número do processo onde restou designada a constrição e ao nome do atual

 , bem como a averbação da penhora na matrícula. c)  quando aproprietário mandado de reavaliação,
avaliação contar com  , salvo leilões deprecados, que só se fará reavaliação amais de 2 (dois) anos
pedido. 

5. Sendo bem penhorado  , expeça-se  quando a avaliação contar com móvel mandado de reavaliação
 . mais de 1(um) ano

6. Intimem-se os credores registrados na Certidão de Ônus, se existentes, e a exequente sobre a realização
do leilão vindouro, solicitando da exequente o  perseguido nestes autos e se temdébito atualizado
interesse, ou não, na adjudicação do bem a ser leiloado, a ser manifestado  . no prazo de 5 (cinco) dias

7. Intimem-se as partes: Exequente, Executado, Coproprietário do bem (cônjuge, no caso de imóvel), bem
como o depositário (se pessoa diversa) e terceiros interessados, sobre as datas das praças; devendo constar
na intimação que, em caso de não localização do(s) bem(ns), deve o depositário apresentá-lo(s) ou indicar
outro(s) de valor igual ou superior no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Referidas intimações devem ser
realizadas, preferencialmente na seguinte ordem, via publicação/sistema (se houver advogado/procurador
nos autos), via correios (se o A.R. de citação foi assinado pelo (a)(s) próprio (a)(s) executado (a)(s)), via
mandado de intimação/ carta precatória, e via Edital de Leilão (se houve mudança de endereço sem
comunicação este juízo ou estando em endereço incerto e não sabido). 
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8. Restando infrutíferas quaisquer das intimações pessoais, a intimação será considerada perfeita pela
publicação do próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único, do CPC), que deve ser expedido na
forma legal e publicado uma única vez pela imprensa oficial. 

9. Sendo o   ,  o Juízo Deprecante para queprocesso proveniente de Carta Precatória oficie-se
providencie as intimações acima, no que couber. Devendo-se as intimações serem feitas nos prazos legais
e comunicadas ao Juízo da 27  ª Vara Federal de Ouricuri - PE em tempo hábil, do contrário o bem 
poderá ser retirado do Leilão. 

10. O  deverá ser publicado com antecedência mínima de  da 1º praça eEdital de Leilão 10 (dez) dias
máxima de  (art. 22, § 1º, LEF), trazendo no seu corpo, além dos elementos previstos no30 (trinta) dias
art. 886 do CPC, a descrição dos lotes com, no mínimo, as seguintes características: a) número do
processo; b) classe; c) exequente; d) executado; e) descrição detalhada do bem; f) localização do bem; g)
se há ônus/penhoras; h) valor da avaliação/reavaliação com a data; i) valor atualizado do débito com a
data da atualização. 

11. Após a devida publicação, deve a secretaria  cópia do edital aos autos,   intimando a(s)anexar
exequente(s) sobre a publicação. 

12. Arrematado o bem, a expedição da ordem de entrega do bem móvel ou da carta de arrematação do
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, fica condicionada a expiração do prazo
indicado no art. 903, § 2º, do Código de Processo Civil (10 dias úteis a contar da lavratura do auto de
arrematação), a comprovação do pagamento das custas da arrematação, da comissão do leiloeiro, do valor
do lance e, no caso dos imóveis, da quitação do Imposto de Transmissão, conforme dispõe o § 2º do
artigo 901 do Código de Processo Civil (2015), devendo comprovar nos autos os referidos pagamentos.

13. Expedida a carta de arrematação ou ordem de entrega,  os credores para que sejam realizadosoficie-se
os levantamentos de penhoras e de outros ônus, quando for o caso. 

14. Se a arrematação foi na modalidade parcelada,  o arrematante de que, após proceder com ocientifique
registro da Carta de Arrematação no cartório competente, deverá comparecer a uma unidade da exequente
para formalizar o parcelamento. 

15. Após, cumpridas as determinações acima,  à exequente para fornecer os dados necessários àintime-se
transformação dos valores em pagamento definitivo e ao leiloeiro para que forneça os dados bancários
para a transferência da sua comissão. 

16. Com os dados supracitados,  ofício à Caixa Econômica Federal para, no prazo de expeça-se 10 (dez)
 , efetuar a transformação dos valores depositados em pagamento definitivo em favor da exequente,dias

bem como transferência dos valores referentes à comissão do leiloeiro e às custas judiciais. 

17. Ultimadas as diligências anteriores,  à exequente para que se manifeste acerca daintime-se
regularidade da operação, bem como da quitação do débito. 

18. Caso o valor da arrematação não seja suficiente para a quitação da dívida,  a exequente paraintime-se
que indique outros bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 40, 23, I
e II, da Lei 6.830/80 e 921, do CPC. Não adotando qualquer das posturas acima, tal situação ensejará
nova intimação apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, caso permaneça inerte a
exequente durante o prazo necessário para a consecução deste fenômeno. Reconhecida a prescrição,
tem-se a exequente, desde já, ciente da sentença extintiva, sem nova intimação deste ato. 

19. Por último, determino que a Secretaria, caso haja necessidade, providencie outros expedientes que se
fizerem necessários à consecução da hasta pública. 

20. Ficam revogadas ou retificadas todas as disposições anteriores em contrário. 

2/3



Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Ouricuri, data da validação. 

(documento assinado eletronicamente) 
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO  

 

1. Nos termos do art. 886, V, do CPC,  o dia  às  para aDESIGNO 12 de dezembro de 2022, 10 horas,
realização, pela modalidade eletrônica, do  nestes autos. 1º Leilão do(s) bem(ns) penhorado(s)

2. Caso não seja ofertado qualquer lanço igual ou superior ao valor da avaliação no 1º leilão, desde logo
fica designado  para  às  ocasião em que o(s) bem(ns) poderão ser2º Leilão a mesma data, 11 horas,
arrematados por até 50% do valor da avaliação/reavaliação (art. 891, parágrafo único, do CPC). 

3.  como leiloeiro o  cujo nome deve obrigatoriamenteNomeio Sr. Cassiano Ricardo Dallago e Silva,
constar do edital, fixando sua comissão no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. A
transmissão do leilão será disponibilizada em tempo real no site www.cassianoleiloes.com.br, sob a
responsabilidade do leiloeiro designado. 

4. Sendo bem penhorado  , expeça a secretaria: a)  solicitando informações sobre aimóvel ofício,
existência de débitos de ITR junto a Receita Federal, se bem imóvel rural; ou ofício para a Prefeitura, se
imóvel urbano, para débitos de IPTU. b)  solicitando a Certidão de Ônus e Inteiro Teor do Cartórioofício,
onde o imóvel está registrado, devendo esta certidão fazer menção, havendo ônus, ao juízo
determinante, ao número do processo onde restou designada a constrição e ao nome do atual

 , bem como a averbação da penhora na matrícula. c)  quando aproprietário mandado de reavaliação,
avaliação contar com  , salvo leilões deprecados, que só se fará reavaliação amais de 2 (dois) anos
pedido. 

5. Sendo bem penhorado  , expeça-se  quando a avaliação contar com móvel mandado de reavaliação
 . mais de 1(um) ano

6. Intimem-se os credores registrados na Certidão de Ônus, se existentes, e a exequente sobre a realização
do leilão vindouro, solicitando da exequente o  perseguido nestes autos e se temdébito atualizado
interesse, ou não, na adjudicação do bem a ser leiloado, a ser manifestado  . no prazo de 5 (cinco) dias

7. Intimem-se as partes: Exequente, Executado, Coproprietário do bem (cônjuge, no caso de imóvel), bem
como o depositário (se pessoa diversa) e terceiros interessados, sobre as datas das praças; devendo constar
na intimação que, em caso de não localização do(s) bem(ns), deve o depositário apresentá-lo(s) ou indicar
outro(s) de valor igual ou superior no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Referidas intimações devem ser
realizadas, preferencialmente na seguinte ordem, via publicação/sistema (se houver advogado/procurador
nos autos), via correios (se o A.R. de citação foi assinado pelo (a)(s) próprio (a)(s) executado (a)(s)), via
mandado de intimação/ carta precatória, e via Edital de Leilão (se houve mudança de endereço sem
comunicação este juízo ou estando em endereço incerto e não sabido). 
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8. Restando infrutíferas quaisquer das intimações pessoais, a intimação será considerada perfeita pela
publicação do próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único, do CPC), que deve ser expedido na
forma legal e publicado uma única vez pela imprensa oficial. 

9. Sendo o   ,  o Juízo Deprecante para queprocesso proveniente de Carta Precatória oficie-se
providencie as intimações acima, no que couber. Devendo-se as intimações serem feitas nos prazos legais
e comunicadas ao Juízo da 27  ª Vara Federal de Ouricuri - PE em tempo hábil, do contrário o bem 
poderá ser retirado do Leilão. 

10. O  deverá ser publicado com antecedência mínima de  da 1º praça eEdital de Leilão 10 (dez) dias
máxima de  (art. 22, § 1º, LEF), trazendo no seu corpo, além dos elementos previstos no30 (trinta) dias
art. 886 do CPC, a descrição dos lotes com, no mínimo, as seguintes características: a) número do
processo; b) classe; c) exequente; d) executado; e) descrição detalhada do bem; f) localização do bem; g)
se há ônus/penhoras; h) valor da avaliação/reavaliação com a data; i) valor atualizado do débito com a
data da atualização. 

11. Após a devida publicação, deve a secretaria  cópia do edital aos autos,   intimando a(s)anexar
exequente(s) sobre a publicação. 

12. Arrematado o bem, a expedição da ordem de entrega do bem móvel ou da carta de arrematação do
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, fica condicionada a expiração do prazo
indicado no art. 903, § 2º, do Código de Processo Civil (10 dias úteis a contar da lavratura do auto de
arrematação), a comprovação do pagamento das custas da arrematação, da comissão do leiloeiro, do valor
do lance e, no caso dos imóveis, da quitação do Imposto de Transmissão, conforme dispõe o § 2º do
artigo 901 do Código de Processo Civil (2015), devendo comprovar nos autos os referidos pagamentos.

13. Expedida a carta de arrematação ou ordem de entrega,  os credores para que sejam realizadosoficie-se
os levantamentos de penhoras e de outros ônus, quando for o caso. 

14. Se a arrematação foi na modalidade parcelada,  o arrematante de que, após proceder com ocientifique
registro da Carta de Arrematação no cartório competente, deverá comparecer a uma unidade da exequente
para formalizar o parcelamento. 

15. Após, cumpridas as determinações acima,  à exequente para fornecer os dados necessários àintime-se
transformação dos valores em pagamento definitivo e ao leiloeiro para que forneça os dados bancários
para a transferência da sua comissão. 

16. Com os dados supracitados,  ofício à Caixa Econômica Federal para, no prazo de expeça-se 10 (dez)
 , efetuar a transformação dos valores depositados em pagamento definitivo em favor da exequente,dias

bem como transferência dos valores referentes à comissão do leiloeiro e às custas judiciais. 

17. Ultimadas as diligências anteriores,  à exequente para que se manifeste acerca daintime-se
regularidade da operação, bem como da quitação do débito. 

18. Caso o valor da arrematação não seja suficiente para a quitação da dívida,  a exequente paraintime-se
que indique outros bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 40, 23, I
e II, da Lei 6.830/80 e 921, do CPC. Não adotando qualquer das posturas acima, tal situação ensejará
nova intimação apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, caso permaneça inerte a
exequente durante o prazo necessário para a consecução deste fenômeno. Reconhecida a prescrição,
tem-se a exequente, desde já, ciente da sentença extintiva, sem nova intimação deste ato. 

19. Por último, determino que a Secretaria, caso haja necessidade, providencie outros expedientes que se
fizerem necessários à consecução da hasta pública. 

20. Ficam revogadas ou retificadas todas as disposições anteriores em contrário. 
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Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Ouricuri, data da validação. 

(documento assinado eletronicamente) 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0000392-90.2005.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 26/10/2022 07:31, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 24/10/2022 15:10 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22102420513402300000024719881

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/10/2022 07:31 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e  ou t roEXECUTADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

Compulsando os autos, constatei que o imóvel penhorado nestes autos também foi incluído em hasta
pública em razão da execução fiscal de n.º 0000155-22.2006.4.05.8308, a qual também possui como
exequente a Fazenda Nacional.

Considerando, contudo, que o imóvel foi recentemente avaliado naqueles autos, com fito à necessária
economicidade dos atos processuais,  que a hasta pública seja realizada, somente, nos autos dedetermino
n.º 0000155-22.2006.4.05.8308.

Caberá à Secretaria, posteriormente, certificar nesta execução fiscal o resultado do leilão, bem como a
existência de valores sobejantes.

Ouricuri,  .data da assinatura eletrônica
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Data e hora da assinatura: 09/11/2022 08:30:57
Identificador: 4058309.24784761
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0000392-90.2005.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 11/11/2022 04:24, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 08/11/2022 10:30 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22110908303177500000024856058

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 11/11/2022 04:24 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 11/11/2022 04:24:47
Identificador: 4058309.24810154



 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

  CERTIDÃO

             Certifico que o bem penhorado nos presentes autos foi levado a hasta pública em 12/12/2022, nos
 autos 0000155-22.2006.4.05.8308 , porém não foi arrematado.

            O referido é verdade. Dou Fé.

Ouricuri, 19 de Dezembro de 2022.  

THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA

27ª Vara Federal / Servidor Geral
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22121911254607400000025254884

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 19/12/2022 11:29:25
Identificador: 4058309.25182184
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  (  ), de 25.03.2009,art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009 item 8
da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte ato ordinatório:

- Fica a parte intimada, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a(s) certidão(ões)/petição(ões) id. 4058309.25182184 ,
juntada(s) aos autos em razão ...., requerendo o que entender de direito.

Ouricuri, 19 de Dezembro de 2022

THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA

27ª Vara Federal / Servidor Geral
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22121911304206300000025254899

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
THIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 19/12/2022 11:30:42
Identificador: 4058309.25182199
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0000392-90.2005.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 23/12/2022 06:46, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 19/12/2022 11:30 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22121911304206300000025254899

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 23/12/2022 06:46 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 23/12/2022 06:46:36
Identificador: 4058309.25216354



 
 MM JUIZ

 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL VEM REITERAR O PEDIDO DE NOVO LEILÃO DOS BENS
PENHORADOS.
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22122615032561100000025298805

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
JUSCELINO DE MELO FERREIRA - Procurador
Data e hora da assinatura: 26/12/2022 15:04:58
Identificador: 4058309.25226083
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

  DESPACHO

 

             Defiro o pedido da Exequente, id. 4058309.25226083 , de levar os bens penhorados a Leilão.

     A Secretaria deverá designar Leilão, quando oportuno, e proceder as intimações e demais procedimentos necessários.

           

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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23020314382123200000025603795

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
EDUARDO SOUSA DANTAS - Magistrado
Data e hora da assinatura: 03/02/2023 14:38:21
Identificador: 4058309.25530508
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
27º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0000392-90.2005.4.05.8308 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA

CUNHA
EXECUTADO

JOAO ADOEZIO DA
CUNHA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/02/2023 01:04, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 03/02/2023 14:37 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23020314382123200000025603795

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/02/2023 01:04 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 10/02/2023 01:04:28
Identificador: 4058309.25604590



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0000392-90.2005.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL
27ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
JOAO ADOEZIO DA CUNHA EXECUTADO
JOAO ADOEZIO DA CUNHA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23021400023319300000025719488

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/02/2023 00:02 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Data e hora da inclusão: 14/02/2023 00:02:33
Identificador: 4058309.25645462



 

 

Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.   Vara Federala

   0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do   , e, ainda, de acordo com o    ( art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009
 ), de 25.03.2009, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte atoitem 8

ordinatório:

- Fica a parte intimada para, em 5 (cinco) dias, trazer aos autos o valor atualizado do débito para fins de
prosseguimento do feito.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.

 

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal
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24091614591188300000032327084

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
MAIRA PARREIRAS CANDIDO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 16/09/2024 14:59:29
Identificador: 4058309.32225441
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Exmo. Juiz

 

A  , a despeito de ter pleiteado e de já ter sido deferida a alienação porUNIÃO FEDERAL
leilão judicial, vem requerer, fulcrada no art. 879, I, do CPC, seja autorizada a alienação do
imóvel de matrícula 4.983, penhorado e avaliado em R$ 600.000,00, por intermédio de
corretor/leiloeiro credenciado pela plataforma  , tomando-se em conta asCOMPREI
disposições das Leis 13.105/15 (CPC) e da Lei 8.212/91 e acatando-se os critérios abaixo
abordados:

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização,
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial,
dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC). 

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou
superior ao da avaliação.

 

Condições de
pagamento

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei.

O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da
avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações
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mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

Se tiver havido leilão anterior frustrado, a compra poderá ser parcelada, respeitado o
valor mínimo fixado pelo Juízo (art. 895, II, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa
de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e
inscrito em Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante
atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de
depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou
por meio de seu Portal Judicial ( 

 ). https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/

 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas
ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

 

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar
de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste
com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

 

Quer esse juízo acate os critérios acima expostos, quer entenda pela sua alteração, postula, a
 ,União Federal seja novamente intimada para adoção das providências cabíveis

intimando-se, também, o executado para conhecimento da medida, nos moldes do art. 889 do
CPC.
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Postula, ainda, a emissão de mandado de constatação e  se esse juízoREAVALIAÇÃO
entender necessário, intimando-se exequente e executada da realização da diligência.

ABAIXO, a dívida atualizada.

 

ISABELA MARIA AMARAL MACIEL

Procuradora da Fazenda Nacional

40 4 04 010187-69 | ATIVA AJUIZADA | R$ 412.056,60;

40 4 04 009089-06 | AJUIZADA DESMEMBRADA EM RAZAO DA MP 303/06 | R$ 0,00
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24092309414909500000032407658

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
ISABELA MARIA AMARAL MACIEL - Gestor
Data e hora da assinatura: 23/09/2024 09:50:31
Identificador: 4058309.32305835
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma 
 , do(s) imóvel(is)  do Cartório de Registro de Imóveis deCOMPREI de matricula(s) n.º 4.983

Araripina. 

O Código de Processo Civil, no art. 881, não estabelece qualquer ordem de preferência quanto
à forma de alienação dos bens penhorados; ao contrário, determina que haverá leilão judicial
se não for efetivada a alienação por iniciativa particular. 

No caso concreto, a penhora do(s) referido(s) bem(ns) já foi aperfeiçoada, bem como não há
pendência de impugnação sobre a dívida ou sobre a constrição, dotada de efeito suspensivo da
execução.

Assim,  o pedido de tentativa de alienação por iniciativa particular, por intermédio dedefiro
corretor ou leiloeiro credenciado, na plataforma COMPREI, com base na Portaria 3.050/2022,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para
alienação dos bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes
necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC),
após o qual se iniciem os atos sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à
inclusão do bem na plataforma COMPREI.

(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) O preço mínimo para alienação do bem será o estipulado também pela PFN na plataforma
Comprei, o qual poderá variar a depender da existência ou não de cônjuge ou coproprietário.
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(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja
efetivada a venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por
no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação será informado pela parte exequente no prazo de
30 (trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste
processo.

Cumpra-se.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.
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24092614431161900000032460409

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
MAIRA PARREIRAS CANDIDO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 26/09/2024 14:43:48
Identificador: 4058309.32358344
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

   

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data juntei aos presentes autos documentos retirados do processo digitalizado

Ouricuri, 26 de Setembro de 2024.  

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal / Diretor de Secretaria
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24/3533/3

24092615014275600000032460916

Processo: 0000392-90.2005.4.05.8308
Assinado eletronicamente por: 
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Poder Judiciário

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri

27.  Vara Federala

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

O(A) MM(ª) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 27ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO, na forma da lei, etc.

                       MANDA a qualquer Executante de Mandados (Oficial de Justiça) deste Juízo, a quem o presente for entregue, que
INTIME o (a) executado (a)   inscrito (a) no CPF/CNPJ nº. 476.704.524-04, residente eJOAO ADOEZIO DA CUNHA ,
domiciliado(a) à   ,  alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma   Sítio Batinga, s/n, Zona Rural, Araripina/PE da

  Uma gleba de terras, com a área remanescente de 239.546,21 m², proveniente de uma área que originariamenteCOMPREI   de
continha as seguintes características: "uma gleba de terra" com área de 25,00 há (vinte e cinco hectares), limitando-se: ao Norte,
com terras de João Rodrigues Nogueira; ao Sul, com terras de João Gomes da Silva; ao Leste, com terras de Francisco Rodrigues
Nogueira e Esdras Muniz de Farias, e ao Oeste, com terras de Adrião Batista e Genesio Valdevino Cesar, situado no Sítio Batinga,
Fazenda Santa Cruz do município de Araripina. Cadastrada no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária sob o nº
221.015.038.881-5, com área de 25,0 módulo fiscal 70,0, nº de módulos 0,35, fração mínima de parcelamento 25,0", estando
registrada no livro nº 2-U de Registro Geral de Imóveis, às fls. 196, a matrícula sob o nº 4.983 .

 do prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC), após o qual se           Explicite, no momento do mandado, o Oficial de Justiça,
iniciem os atos sequenciais de expropriação 

                DADO E PASSADO pela Secretaria da 27ª Vara, aos 27 de Setembro de 2024. Este Juízo funciona no endereço
infra-indicado, com expediente no horário de 9h às 18h. Eu, MAIRA PARREIRAS CANDIDO  ANALISTA/TECNICO(A) ,
JUDICIARIO(A), digitei. 

            

 

Praça Governador Muniz Falção, 165 - Centro - Ouricuri/PE - CEP: 56200-000 - Fone (0xx87) 3967-4700 Fax (0xx87) 3967-4712
sítio eletrônico:  e-mail: direcao27@jfpe.jus.brwww.jfpe.jus.br

"O autor ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também terá de ser feita de modo eletrônico (Atos nº
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112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no endereço eletrônico
https://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam e assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema
de Processo Judicial Eletrônico - PJe, sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL."
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

 

            Nesta data, lavro o presente   nestes autos, em consonância com o artigo 860, do CPC, a fim de quetermo de penhora 
eventuais bens, direitos ou valores que porventura sejam adjudicados ou vierem a caber ao devedor,  JOAO ADOEZIO DA

 CUNHA   nesta ação, sirva como garantia da execução movida no, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 00.184.780/0001-77 , 
    processo n.º 0000155-22.2006.4.05.8308S , em que figura como   exequente a  FAZENDA NACIONAL e como

   253.931,91parte ora executada  JOAO ADOEZIO DA CUNHA , constituindo-se o gravame no montante de   R$
(duzentos e cinquenta e três mil novecentos e trinta e um reais e noventa e um centavos) . Do que, para
constar, lavro o presente termo.

 

Ouricuri, data da assinatura eletrônica

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal / Diretor de Secretaria
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.a Vara Federal

PROCESSO Nº: 0800189-04.2019.4.05.8309 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQUITETURA E AGRONOMIA-PE.
ADVOGADO: Amaro Gonçalves Mendes Júnior e outros
EXECUTADO: EDIMEC ASSISTENCIA TECNICA LTDA
27ª VARA FEDERAL - PE (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

DESPACHO 

A  parte  exequente  requer  a  alienação  por  iniciativa  particular,  por  meio  da
plataforma COMPREI, do(s) imóvel(is) de matricula(s) n.º 4.983 do Cartório de Registro
de Imóveis de Araripina.

Verifico,  no entanto, que o imóvel de matricula(s) n.º 4.983 já possui autorização de
alienação pela citada plataforma relativa ao processo 0000392-90.2005.4.05.8308.

Proceda-se a secretaria a Penhora no rosto do processo  0000392-90.2005.4.05.8308
para que eventual excedente da alienação seja usado para cobrir a dívida cobrada nos
presentes autos.

Suspenda-se os presentes autos que seja efetivada a venda instantânea pelo valor da
avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por no máximo 360 (trezentos e sessenta)
dias.

Ouricuri, data da validação. 

(documento assinado eletronicamente) 

Processo: 0000155-22.2006.4.05.8308
Assinado eletronicamente por:
HENRIQUE JORGE DANTAS DA CRUZ -
Magistrado

24093010391489700000032493488

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

27ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO - OURICURI/PE

Processo Judicial Eletrônico n. 0000392-90.2005.4.05.8309 - Execução Fiscal

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JOÃO ADOEZIO DA CUNHA

 

CERTIDÃO

 

 que, em cumprimento ao presente mandado, em 08 de outubro de 2024, dirigi-me a residência doCERTIFICO E DOU FÉ 
senhor JOÃO ADOEZIO DA CUNHA (tel: (87) 99659-4541), localizada na Rua Luiz Gonzaga Moises (ao lado da Compesa),

 (-7.578715874622469, -40.50385043333481) e procedi com a sua  da decisão que autorizouCentro, Arapipina/PE INTIMAÇÃO
a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma COMPREI, do imóvel de matrícula nº 4.983, sendo cientificado dos
termos previstos no art. 889 do Código de processo Civil, após o qual se iniciará os atos sequencias de expropriação. Após a
leitura do inteiro teor do mandado, exarou ciente e aceitou a contrafé que lhe foi entregue. Era o que tinha a certificar.

CÁSSIO ANTONIO FONSECA LIMA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

27ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO - OURICURI/PE

Processo Judicial Eletrônico n. 0000392-90.2005.4.05.8309 - Execução Fiscal

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JOÃO ADOEZIO DA CUNHA

 

CERTIDÃO NEGATIVA

 

 que DEIXEI DE CUMPRIR o presente mandado após constatar sua distribuição em duplicidade. Era oCERTIFICO E DOU FÉ 
que tinha a certificar.

CÁSSIO ANTONIO FONSECA LIMA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco

Subseção Judiciária de Ouricuri
27.  Vara Federala

 0000392-90.2005.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do  , e, ainda, de acordo com o  ( art. 203, §4º, do CPC art. 87 do Provimento n. 001/2009
 ), de 25.03.2009, da Corregedoria do egrégio TRF da 5.ª Região, passo a realizar o seguinte atoitem 8

ordinatório:

- Fica a parte intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a(s) certidão(ões)/petição(ões) id. 
 4058309.32500872 , juntada(s) aos autos, requerendo o que entender de direito.

Ouricuri, data da assinatura eletrônica.

MAIRA PARREIRAS CANDIDO

27ª Vara Federal
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Exmo. Juiz

 

A  , uma vez deferida a alienação do imóvel de matrícula 4.983 porUNIÃO FEDERAL
intermédio de corretor/leiloeiro credenciado pela plataforma COMPREI, vem requerer a
suspensão do feito pelo prazo de 360 dias.

Pede deferimento.
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PROCESSO Nº: 0000392-90.2005.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal, com fundamento no art. 313, II, do CPC.

            Decorrido o prazo convencionado entre as partes, voltem os autos conclusos.
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PROCESSO Nº: 0000392-90.2005.4.05.8308 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 JOAO ADOEZIO DA CUNHA e outroEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal, com fundamento no art. 313, II, do CPC.

            Decorrido o prazo convencionado entre as partes, voltem os autos conclusos.
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